
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2012

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PR/AM Nº1.13.000.001525/2008-14

ATA DE REUNIÃO PARA  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DO 
RECURSO INTERPOSTO PELA CONSTRUTORA OLIVEIRA

Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze, às onze e trinta minutos, na Biblioteca 

da  Procuradoria da República no Amazonas, situado no Térreo do edifício sede da PR/AM,  Av. 

André Araújo, 358, Aleixo, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria 

PR/AM nº 111, de 31.10.2012, com ausência do membro Israel Gomes, a fim de divulgar o resultado 

do  julgamento  do recurso  interposto  pela  CONSTRUTORA OLIVEIRA face  à  proposta  de 

preços da MS ENGENHARIA LTDA da Tomada de Preços n. 02/2012, referente à contratação de 

empresa para  execução da  obra de  reforma do Edifício-sede da Procuradoria da República no 

Amazonas, contemplando (i) Reforma do térreo e 1o. Subsolo, (ii) Instalações de rede estruturada e 

(iii) Piso tátil  ,  conforme especificações  –  Anexo I.  Participaram da  presente  sessão as  seguintes 

empresas listadas no quadro abaixo:

Empresa / CNPJ Representante CPF / RG Telefone E-mail

Construtora Oliveira
04.486.742/0001-20

Alfredo Holanda de Oliveira 068.859.852-87
0269800-5 SSP/AM

9981-4843
3236-1144

contato@construtoraoliveira.eng.br

MS Engenharia Ltda
11.347.955/0001-36

Carlos Manoel Coan Spinola 129.847.268-71
040272620-0  / 
CONFEA

8227-0124
3248-3621

Manoel.msengenharia@gmail.com

Entregou-se aos licitantes presentes cópias dos seguintes e-mails: (a) E-mail, de 28.12.2012, no qual a 

CPL encaminhou a CEA/PGR as razões recursais da CONSTRUTORA OLIVEIRA (2 laudas); (b) 

E-mail de  28.12.2012,  no  qual  a  CEA/PGR manifesta-se  pontualmente em  relação  as  razões 

recursais da  CONSTRUTORA OLIVEIRA, julgando  improcedente todos os itens (4 laudas);  (c) 

E-mail de  2.1.2013,  no  qual  a  CPL encaminhou  a  CEA/PGR as  contrarrazões da  MS 

ENGENHARIA (5  laudas);  (d) E-mail de  2.1.2013,  no  qual  a  CPL solicitou  informações  do 

SINTRACON, acerca do valor da hora dos operários Categoria B (1 lauda); (e) E-mail de 3.1.2013, 

no qual a SINTRACON encaminhou Tabela de Pisos salariais da Construção Civil. No cenário acima, 

diante  das  manifestações  do  órgão  técnico  (CEA/PGR)  e  as  utilizando  como  razão  de  decidir 

(fundamentação  per  relationem),  a  Comissão  Permanente  de  Licitação,  por  unanimidade,  julga 

IMPROCEDENTE o recurso da CONSTRUTORA OLIVEIRA, declarando vencedora a proposta 

da empresa MS ENGENHARIA LTDA – EPP.  A presente  Ata foi entregue ao licitante e será 



publicada no site da PR/AM (www.pram.mpf.gov.br), contendo os e-mails acima como anexos. Nada 

mais  restando,  esta  ata  vai  assinada pelos  licitantes  presentes  e  pelos  membros  da  Comissão 

Permanente de Licitação, às 11h45.

SEBASTIÃO RICARDO BRAGA BRAZ
Presidente da CPL

WAGNER RODRIGUES GONÇALVES
Membro da CPL - substituto

EDSON RUBIM DA SILVA REIS FILHO
Membro da CPL
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